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Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e vinte, às catorze horas, realizou-se a Sessão 

Plenária nº 962, em ambiente virtual, sob a presidência da Conselheira Presidente Teresa 

Roserley Neubauer da Silva (Rose Neubauer). Contou com a presença dos Conselheiros 

Titulares Emília Maria Bezerra Cipriano Castro Sanches, Fátima Cristina Abrão, Fernando 

Padula Novaes, Maria Cecília Carlini Macedo Vaz, Marina Graziela Feldmann e Sueli Aparecida 

de Paula Mondini, e dos Suplentes Fátima Aparecida Antonio, Helena Singer, João Alberto 

Fiorini Filho, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucimeire Cabral de Santana, Maria Adélia 

Gonçalves Ruotolo, Neide Cruz, Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No 

Expediente da Presidência, a Conselheira Rose Neubauer deu boas-vindas a todos, declarou 

aberta a Sessão Plenária e justificou a ausência das Conselheiras Titulares Cristina Margareth 

de Souza Cordeiro e Karen Martins de Andrade, registrando as Conselheiras Luci Batista Costa 

Soares de Miranda e Lucimeire Cabral de Santana no exercício da titularidade. Colocou em 

discussão a Ata da 2ª Sessão Extraordinária do Pleno de 21.07.2020, que foi aprovada. A 

Presidente Conselheira Rose Neubauer comenta que, após a presença do Secretário Municipal 

de Educação Bruno Caetano na última sessão do pleno, e caso haja retorno presencial às aulas, 

o que é uma decisão da Saúde, o CME posicionou-se, na ocasião, que os pais e responsáveis 

decidam se retornam com seus filhos ao presencial ou se permanecem com as aulas remotas 

com o acompanhamento da SME, uma opção mais democrática. Ao longo da semana a 

Presidente Conselheira Rose Neubauer deu entrevistas sobre a matéria, representando o 

CME, o que foi publicado nos principais meios de comunicação, ressaltando que a medida é 

importante para que a SME possa planejar o retorno presencial. A Presidente Conselheira 

Rose Neubauer pergunta se os Conselheiros Titulares estão de acordo com a elaboração de 

uma Resolução para que, no caso da abertura das escolas, as famílias decidam sobre o retorno 

às aulas presenciais. A Conselheira Marina Feldmann manifesta estar de acordo, desde que 

haja autorização da Saúde para o retorno presencial, e que essa é uma decisão que expressa a 

responsabilidade do gestor público que necessita planejar a recepção dos estudantes, 

assegurando os Direitos das crianças à Educação. A Conselheira Maria Cecília manifesta ser 

esta a única possibilidade, e que tratamos de uma declaração oficial da família, que se 

compromete com o acompanhamento das aprendizagens e garante a vaga do estudante na 

Rede nesse ano excepcional. A Conselheira Emília Cipriano reforça o posicionamento da 

Conselheira Marina, concordando com o encaminhamento, e acrescenta que a questão 

principal é a responsabilidade que a família tem do ponto de vista legal, citando o Marco Legal 

da Primeira Infância. A Conselheira Lucimeire também concorda com a resolução, mas 

considera importante mostrar aos familiares o Protocolo elaborado pela SME a partir da 

escuta da comunidade escolar, documento que demonstra todas as ações do Executivo a fim 

de garantir a segurança sanitária para o retorno, provando que o poder público não está 

eximindo-se da sua responsabilidade. A Presidente Conselheira Rose Neubauer propõe que o 

CME elabore uma Resolução que contenha todas as orientações para o retorno. A Conselheira 
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Sueli Mondini sugere a divisão dos Conselheiros em grupos de trabalho com diferentes frentes 

para a elaboração da resolução: planejamento, acolhimento e organização pedagógica. Assim, 

cada um dos grupos trabalharia ao longo da semana para apresentação, na próxima sessão 

plenária, de um documento. A Conselheira Vera Wey concorda com a Conselheira Sueli 

acrescentando a necessidade de definir os temas dos grupos para que não haja sobreposição 

de trabalhos, e a definição de que momento haverá a pergunta aos pais sobre as aulas 

presenciais. A Presidente Conselheira Rose Neubauer consulta a todos sobre a elaboração de 

um único documento, com as medidas pedagógicas, considerando a urgência do tema. Na 

sequência, ainda no Expediente da Presidência, a Presidente Conselheira Rose Neubauer 

comenta que o CEE, nesta semana, emitiu uma deliberação e uma indicação que fixou as 

normas relativas ao currículo Paulista na Educação Média de acordo com a Lei Federal 

13.415/2017 para a Rede Estadual, Privada e Redes Municipais, que será encaminhado assim 

que for homologado pela Secretaria Estadual. Outro documento emitido pelo CEE nesta 

semana é a Indicação CEE nº 199/2020, que disponibiliza estudos e documentos para a 

retomada das aulas e atividades pedagógicas presenciais nas instituições vinculadas ao 

Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, em razão do surto global da Covid-19. No 

Expediente dos Conselheiros, a Conselheira Fátima Abrão informa que, considerando as lives 

realizadas pelo Secretário Bruno Caetano com as DREs, a SME criou 16 Grupos Temáticos para 

as tratativas do Protocolo de Volta às Aulas Presenciais, grupos esses compostos com 

representantes de cada uma das Diretorias Regionais. O Conselheiro Fiorini cumprimenta as 

Diretoras Regionais Conselheiras Luci e Lucimeire, DRE Penha e DRE Guaianases 

respectivamente, assim como parabeniza o Secretário Bruno Caetano pela iniciativa e diálogo 

com as DREs sobre o Protocolo, sempre com tranquilidade e muito respeito. A Conselheira 

Lucimeire agradece e diz que foi um momento de diálogo extremamente importante. A 

Conselheira Maria Adélia também cumprimenta a iniciativa e comenta que a live com a DRE 

Ipiranga contou com a participação de uma aluna do CIEJA Paulo Emílio Vanzolini, aluna esta 

que ficou muito emocionada quando o Secretário a chamou por seu nome social. A 

Conselheira Luci também agradece ao Conselheiro Fiorini e comenta que foi um momento 

muito trabalhoso e tenso, com falas livres de todos os segmentos participantes, mas 

conduzido com muita serenidade pelo Secretário, o que é uma demonstração de muito 

respeito com todos os envolvidos. Após os expedientes, a Presidente Conselheira Rose 

Neubauer sugere a leitura da Indicação CEE 199/2020 para discussão, o que foi aprovado por 

todos os Conselheiros. Depois da leitura, a Presidente Conselheira Rose Neubauer, também 

parecerista da Indicação do CEE, comenta que o documento é simples e objetivo, e que a partir 

da Indicação é possível iniciar uma reflexão sobre uma resolução do CME. A Conselheira Neide 

Cruz comenta que é um ótimo documento, e destaca alguns pontos que serão importantes 

para a discussão no CME. A Conselheira Silvana Drago pergunta quanto à Busca Ativa, e se o 

Estado fez adesão à plataforma. A Presidente Conselheira Rose Neubauer informa que a 

Indicação estimula a adesão à plataforma de Busca Ativa, e que o Pleno do CEE considerou 

importante inserir as estratégias para assegurar a frequência escolar. A Presidente Conselheira 

Rose Neubauer diz que a leitura da Indicação do CEE é justamente para que o CME elabore 

documento próprio partindo dessa estrutura e ainda mais completo, e comenta que o 
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Secretário Bruno Caetano perguntou se haveria uma resolução até o dia 10 de agosto. A 

Conselheira Silvana considera importante que o documento do CME desenvolva a questão da 

organização curricular, revendo o currículo considerando inclusive a questão da epidemia de 

Coronavírus. Em seguida, indica a importância de rever o termo “normalidade” e lembra que a 

escola precisa repensar todas as suas estratégias. A Conselheira Emília Cipriano fala da 

especificidade da Educação Infantil, e que o documento deve ter este destaque em todos os 

itens, considerando as estratégias pedagógicas e acolhimento dos bebês e das crianças, 

fazendo referência ao Currículo Educação Infantil para o Sistema recentemente publicado pelo 

CME, assim como o Currículo da Cidade. A Presidente Conselheira Rose Neubauer concorda, e 

acrescenta que é importante também especificar as demais etapas e modalidades, como por 

exemplo a Educação Especial. A Conselheira Maria Cecília considera importante iniciar o 

documento falando do trabalho híbrido da Unidade Educacional, detalhar o acolhimento com 

indicação distinta para Educação Infantil e Ciclos e sugere a inclusão de conceitos 

essenciais/estruturantes a serem trabalhados conforme o Currículo da Cidade. A Conselheira 

Fátima Antônio reitera a importância de constar no documento do CME o acolhimento e 

esmiuçar o tema. Em seguida, considera importante que haja protocolos de saúde para cada 

um dos agentes. Sobre o currículo, a Conselheira Fátima Antônio diz que não podemos perder 

a dimensão de que estamos há mais de 120 dias distanciados dos estudantes, partindo da 

diretriz da SME que é o Currículo da Cidade, com os PPPs das Escolas revistos e, enfim, avaliar 

o que ocorreu durante o ensino remoto e como pensar em médio e longo prazo os Ciclos nos 

anos de 2020 e 2021, com autonomia das Escolas. A Presidente Conselheira Rose Neubauer 

coloca que é necessário ter clareza de qual é o papel do CME para a escrita de uma Resolução, 

não avançando em especificidades a serem elaborados pela Secretaria, mas obviamente em 

articulação, com concordância das Conselheiras Luci, Lucimeire e Fátima Abrão que estão à 

disposição para essa articulação. A Presidente Conselheira Rose Neubauer sugere então a 

divisão dos Conselheiros em Grupos de Trabalho com as diferentes temáticas para início da 

escrita do documento. A Conselheira Sueli Mondini cita então as temáticas: 1) planejamento 

antecipado e processo formativo; 2) acolhimento de todos os envolvidos considerando o 

NAAPA; 3) proposta pedagógica respeitando a autonomia das Unidades Escolares; 4) 

acompanhamento durante o isolamento e busca ativa dos estudantes; 5) avaliação 

respeitando o percurso da Unidade, considerando habilidades socioemocionais e 

aprendizagem; 6) cumprimento da legislação para a garantia dos Direitos. A Conselheira Vera 

Wey sugere que a garantia dos Direitos e os protocolos de saúde façam parte dos princípios, o 

que todos concordam. A Conselheira Emília Cipriano recomenda que as temáticas sejam 

distribuídas por Câmara, o que foi reforçado pela Conselheira Marina Feldmann. A Presidente 

Conselheira Rose Neubauer concorda e, em conjunto com a Conselheira Sueli Mondini, 

distribuem as temáticas por Câmaras ficando a CNPAE com: 1) Princípios e garantia de Direitos, 

as premissas; 2) planejamento; 3) busca ativa. A CEB ficou com os temas: 1) acolhimento e 

acompanhamento; 2) proposta pedagógica; 3) avaliação. Nada mais havendo a tratar, e para 

início dos trabalhos nas Câmaras, a Presidente Conselheira Rose Neubauer encerrou a sessão 

agradecendo a presença de todos os Conselheiros. A Ata foi lavrada por Mayra Regina Vidal e o 

comprovante de participação na teleconferência será utilizado como lista de presença. São 
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123 Paulo, 30 de julho de 2020. 
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